

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 31 / 2024


Dispõe sobre a proibição do uso de telefones celulares e outros aparelhos e dispositivos eletrônicos no âmbito das escolas públicas e privadas do município de Araxá/MG e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Omara Goulart Paolinelli Frade e Maristela Aparecida Dutra, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
	
Art. 1º - Fica proibida a utilização de celulares e outros dispositivos tecnológicos dentro da sala de aula pelos alunos nas unidades escolares da rede municipal de ensino de Araxá/MG. 

Parágrafo único. Os celulares e demais dispositivos eletrônicos deverão ser guardados na mochila ou bolsa do próprio aluno, desligado ou ligado em modo silencioso sem vibração.

Art. 2º - Fica permitida a utilização de celulares e outros dispositivos tecnológicos pelos alunos em sala de aula nas seguintes situações:

I – Quando houver autorização expressa do professor regente para fins pedagógicos, tais como pesquisas, leituras, acesso a matérias digitais, outro conteúdo ou serviço;

II – Para os alunos com deficiência ou com problemas de saúde que necessitam destes dispositivos para o monitoramento ou auxílio de sua necessidade;

Parágrafo único. Quando permitido, o aluno deverá utilizar os aparelhos de forma silenciosa e de acordo com as orientações do professor.



Art. 3º - Fica permitida a utilização de celulares e outros dispositivos eletrônicos pelos alunos nas unidades escolares da rede pública municipal de ensino nas seguintes situações:

I – antes do início da primeira aula do dia, desde que fora da sala de aula;

II- após o fim da última aula do dia, desde que fora da sala de aula;

III- durante os intervalos (recreio) em que não houver aulas, e sob supervisão dos professores, buscando orientar os alunos para evitar bullying, cyberbulliyng, como também promover a interação entre os alunos;

IV- para os alunos com deficiência ou com condições de saúde que necessitam destes dispositivos para monitoramento ou auxílio de sua necessidade;

V – durante os intervalos para os alunos da Educação de Jovens e Adultos.

Art. 4º - Compete aos pais, responsáveis e professores orientar os alunos sobre o uso adequado e sem tempo excessivo de aparelhos tecnológicos, reforçando a importância de seguir as regras estabelecidas neste documento e, quando permitido, utilizar os dispositivos eletrônicos de forma produtiva em sala de aula.

Art. 5º- Os aparelhos tecnológicos, quando utilizados em sala de aula, devem ser considerados ferramentas de aprendizagem e não devem ser motivo de distração ou interrupção do processo educacional.

Art. 6º - As despesas decorrentes da implementação desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.




Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Casa da Cidadania, em 4 de junho de 2024.


Omara Paolinelli 
Vereadora – PSD

Maristela Dutra
Vereadora - PRD
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